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- EDITAL RETIFICADO - 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2016 
- FOLHA DE APRESENTAÇÃO – 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, doravante denominada 
CMBH, inscrita no CNPJ sob o nº 17.316.563/0001-96, com sede na Avenida 
dos Andradas, nº 3.100, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realiza a presente licitação visando a 
contratação do objeto abaixo indicado. 
 
ESPECIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: modalidade PREGÃO, na sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Portaria nº 15.477/2014. 
 
OBJETO: Coletas de amostra do ar interior do prédio sede da CMBH e 
análises microbiológicas e de diagnóstico de sua qualidade. 
 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP: para o item único, nos 
termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
 
ADJUDICAÇÃO: por item único.  
DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 01.01.01.031.001.2001.339039-99 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS: PESSOA JURÍDICA – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS: PESSOA JURÍDICA. 
 
CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: 
■ Data: 6/4/2016 (seis de abril de dois mil e dezesseis). 
■ Horário: A partir das 9:00 h (nove horas). 
■ Endereço: www.comprasnet.gov.br 
 
AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO: PREGOEIRO(A) e equipe de apoio 
designados pelas Portaria nºs 16.280, publicada no Diário Oficial do Município 
de Belo Horizonte do dia 29/12/2015. 
 
O edital do certame epigrafado é composto por esta folha de apresentação, 
pelo corpo do edital e pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e 
indivisível documento: 

a) ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA RETIFICADO; 
b) ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

COMERCIAL; 
c)  ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL; 
d) ANEXO MINUTA DE CONTRATO 

 
Belo Horizonte, 17 de março de 2016. 

 
_____________________________________________ 

Márcia Ventura Machado - Pregoeira 
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- RETIFICADO - 
 

ANEXO  
- TERMO DE REFERÊNCIA - 

 
 
Pregão Eletrônico nº 10/2016 
 
 

Advertências Preliminares 
 
Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o 
bem ou serviço a ser fornecido-prestado e as condições específicas que a(s) 
vencedora(as) deverá(ão) observar na execução contratual. 
 
Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do 
pedido e do termo de referência que ensejou a presente licitação, cujo original 
compõe o processo respectivo. 



.LplkJ. CÂMARA MUNICIPAL DE BELO

Belo Horizonte, 03 de dezembro de 2015

ENCAMINHA ESTA ÁREA DEMANDANTE O TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO
PARA FINS DE CONTRATAÇÃO DO OBJETO NELE ESPECIFICADO, COM

OBSERVÂNCIA, AINDA, DAS QUESTÕES A SEGUIR INDICADAS.

1 - NECESSIDADE DE AMOSTRA: : ' ( ) SIM (X) NÃO

2 - DOCUMENTOS ADICIONAIS DE HABILITAÇÃO: ( ) SIM (n NÃ0

4 - INDICAÇÃO DE EMPRESAS

DELTA TECNOLOGIA
TECMA TECNOLOGIA

PROLAB 31- 3244-0189
31 - 3272- 9595
21 -3278-7767
15 -3227-5766HB SOLUÇOES LTDA

5 - RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE DOCUMENTO

"'n'':"E}'-VÍ-NOME: Kézia Patrocínio

CARGO: Chefe da SECMAT , o

ASSINATURA: /]l/ü /[liw Marina Sami)aio Situa
lo de

Gestão AdmInIstratIva

7 - APROVAÇÃO PELA AUTORIDADE COMPETENTE

NOME: Guilherme Nunes De Avelar Neto

CARGO: Diretor De AdminisBaçÕo E Finanças
ASSINATURA:

L../' /'
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Com base na solicitação encaminhada via e-mail (anexo) pela pregoeira Márcia Ventura acerca do
Pregão 1 0/20 1 6 tenho a esclarecer:

Para o questionamento 01

O item 5.9 do edital exige que a mão de obra utilizada na prestação dos serviços siga a legislação cm
vigor. Desta fomla, fica a cargo da contratada deHlnir se enviará um profissional ou mais de um à campo;
desde que esta decisão observe as nomlas referentes à Responsabilidade Técnica.

(

Para o questionamento 02

Encaminho para aprovação da Diretoria de Administração c Finanças novo Termo de Referência com as
alterações que se Hlzeram necessárias cm virtude do questionamento.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

Belo Horizonte, 1 1 de fevereiro de 2016

1 - SÍNTESE DO OBJETO

Coletas de amostra do ar interior do prédio sede da CMBH e análises microbiológicas e de
diagnóstico de sua qualidade, conforme condições e especificações que se seguem.

(

3 ESPECIFICAÇÃO COMPLETA E QUANTITATIVO DO OBJETO

3.1 - O quantitativo de amostras a serem coletadas durante o exercício de 2016 será de no
máximo 105 (cento e cinco), considerando os ambientes interno e externo.
3.2 - O quantitativo previsto será distribuído em duas etapas, com a coleta podendo variar de 40
(quarenta) a 45 (quarenta e cinco) amostras em cada uma delas, de acordo com a
conveniência da CMBH.
3.3 - O quantitativo restante, entre 15 (quinze) e 25 (vinte e cinco) amostras, somente será
utilizado durante a vigência do contrato se o resultado das análises realizadas apresenta
discordância dos valores de referência previstos pelas normas técnicas e após a adQcão, Dela'

2 n JUSTIFICATIVAS

Solicita-se a contratação de empresa para a prestação de serviços de natureza contínua, de
análise da qualidade do ar da CMBHI tendo como justificativas as seguintes premissas:
e A Portaria n' 3.523/1998 do Ministério da Saúde, a Resolução RE n' 9/2003 da ANVISA ea

Resolução RE n' 176/2000 da ANVISA, tratam da obrigatoriedade de todas as empresas,
públicas e privadas, de promoverem a implantação de medidas básicas referentes à
manutenção dos sistemas de ar condicionado no que tange à qualidade e limpeza dos
mesmos e da saúde, segurança bem-estar e conforto dos ocupantes dos ambientes
climatizados.

e A qualidade do ar é afetada diretamente pelas condições de conservação dos equipamentos
do sistema de climatização. A manutenção preventiva deve ser planejada e conduzida por
profissionais qualificados. A ANVISA estabelece condições mínimas a serem obedecidas nas
edificações com sistemas de refrigeração artificial, determinando critérios de manutenção,
operação e controle. A manutenção preventiva, além de ser uma necessidade imprescindível
à eficiência e funcionalidade do equipamento, também é uma exigência normativa, de caráter
obrigatório.

. Além de zelar pela implantação de medidas em consonância com o previsto nas legislações
supracitadas, a conferência do sistema permite, ainda, verificar a necessidade de
intervenções para garantir a eficiência do sistema, minimizar os custos de operação devido à
consequente redução de energia e diminuir o desgaste dos componentes.

Desta forma, a realização dos procedimentos ora demandados possibilita e garante a qualidade
do ar nos interiores de ambientes, preservando a saúde dos servidores, vereadores e visitantes
da CMBH.
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CMBH, das medidas corretivas nos respectivos locais

4 - QUANTITATIVO NECESSÁRIO

BEM/ SERVIÇO
CÓDIGO DO

SISTEMA UNIDADE llE QUANT
Cometas de amostra do ar interior do prédio sede
da CMBH e análises microbiológicas e de
diagnóstico de sua qualidade, conforme condições
e especificações descritas no respectivo Termo de
Referência.

16500 Unid 105

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA

5.1 - A CONTRATADA deverá executar os serviços seguindo a legislação, as normas, as
condições, os quantitativos, as obrigações e os prazos previstos neste anexo.
5.2 - A CONTRATADA deverá fornecer ao fiscal da CMBH, quando do início dos trabalhos, uma
relação com a indicação do nome, da função e da matrícula ou do número de identidade de cada
profissional que comporá a equipe responsável pela execução dos serviços contratados.
5.3 - A CONTRATADA deverá indicar, dentre os profissionais listados na relação citada no
subitem 5.2, um profissional com habilitação específica para responder como o Responsável
Técnico (RT) pelos serviços contratados, conforme Resolução n' 09, da ANVISA.
5.4 - O Responsável Técnico (RT), a ser indicado pela Contratada, deverá possuir registro no
correspondente Conselho Regional da sua área de graduação.
5.5 - Caso, durante a prestação dos serviços, ocorra a alteração de algum profissional ou do
Responsável Técnico, fica a CONTRATADA obrigada a comunicar o fato à CMBH, indicando,
formalmente, o profissional substituto.
5.6 - A CONTRATADA somente poderá iniciar a execução dos serviços após o recebimento de
Ordem de Serviço específica a ser emitida pela CMBH.
5.7 - A CONTRATADA deverá administrar toda a mão de obra por ela alocada na sede da CMBH
para a realização dos serviços, controlando horários, condições para a execução, datas e todos
os demais aspectos inerentes à realização dos trabalhos.
5.8 - A CONTRATADA deverá executar os serviços utilizando mão de obra especializada e
devidamente qualificada (de acordo com a legislação em vigor), necessária e indispensável à
completa e perfeita realização dos trabalhos objeto deste anexo, não se admitindo, em nenhuma
hipótese, a transferência de responsabilidade a terceiros.
5.9 - Os técnicos da CONTRATADA encarregados da coleta das amostras na sede da CMBH
deverão portar crachás de identificação para acesso aos locais dessa coleta.
5.10 - A CONTRATADA deverá se responsabilizar por danos causados ao património da CMBH,
efetuados por seus profissionais no cumprimento do objeto deste anexo, por sua culpa ou dolo,
procedendo à indenização respectiva.
5.11 - Será de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o fornecimento de
ferramentas, instrumentos, equipamentos (incluindo os seus acessórios), materiais de consumo,
além dos produtos necessários à completa e perfeita execução dos serviços, ficando responsável
por sua guarda, carga, descarga, conservação e transporte.
5.12 - São considerados materiais de consumo: fluidos, panos, filtros de coleta, reagentes,
produtos químicos de análise e quaisquer outros produtos utilizados para a realização da coletap
da análise e da limpeza das áreas de roleta.

(

X
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE '

6 - OBRIGAÇÕES DA CMBH

6.1 - promover os pagamentos dentro do prazo estipulado e nas condições estabelecidasl
6.2 - exercer a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou dos defeitos observados.
6.3 - fornecer energia elétrica e água suficientes para a execução dos serviços;
6.4 - facilitar o acesso dos funcionários da CONTRATADA aos locais de realização dos serviçosl
6.5 - promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, nas condições e nos percentuais
estabelecidos;
6.6 - exercer a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços contratados,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou dos defeitos observados.

7 - LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

A coleta das amostras será feita pela CONTRATADA dentro do horário normal de funcionamento
da CMBH (de 7:00 às 19:00 horas dos dias úteis), com agendamento prévio por e-mail
(SECMAN@cmbh.mg.gov.br) ou telefone 31 3555-1273.
O resultado das análises, bem como a nota fiscal deverão ser entregues no prédio anexo da
CMBH, na Avenida dos Andradas, n' 3.100, sala C-205 - SECMAN.

9 PRAZO DE ENTREGA DA PRESTAM AO DO SERVI :0
9.1 - Iniciados os serviços de coleta das amostras, a CONTRATADA deverá executa-los em no
máximo 3 (três) dias úteis, salvo por ordem expressa do fiscal da CMBH.
9.2 - Concluída a cometa das amostras no, terá a CONTRATADA o prazo máximo de lO (dez) dias
úteis para entregar à CMBH os relatórios técnicos decorrentes das análises efetuadas.

(

11 ÇQNPICÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO
1 1 .1 - Condições de Faturamento
O faturamento será realizado: ( X ) por evento

1 1 .3- Condições para pagamento
O pagamento somente será realizado após a execução do objeto e a liquidação da despesa
pela CMBH.

A liquidação da despesa somente será feita com o reconhecimento formal pelo gestor d
contratação de que a execução do objeto se deu de forma efetiva, satisfatória e atendendo a

X

8 RMA DE ENTREGA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:

Parcelada, no quantitativo de 40 (quarenta) a 45 (quarenta e cinco) análises em cada
Darcela.
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todas as condições contratuais, conforme artigo 63 da Lei 4.320/1 964.

11.4- Prazo para pagamento: lO (dez) dias úteis a contar da entrega da correspondente
nota fiscal corretamente preenchida à Divisão de Gestão Financeira da CMBH.

A CMBH, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, especialmente no que tange a
preços, quantitativos e retenções tributárias, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que
sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de 1 0 (dez) dias úteis a partir da
data de apresentação da nova nota fiscal corrigida dos vícios apontados para realização do
aaamento.

11 .5- Forma de pagamento: O pagamento será efetuado preferencialmente por cobrança
bancária em carteira com a modalidade de vencimento "CONTRA-APRESENTAÇÃO". No
caso de impossibilidade de emissão de cobrança bancária nessa modalidade, o pagamento
será realizado por depósito bancário.
Não será efetuado pagamento por meio de documentos com data de vencimento pré-
estabelecida.

1 2 - GESTOR DA CONTRATAÇÃO:
12.1 -A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada
pelo responsável pela da CMBH (SECMAN), o qual será o gestor da contratação.
j12.1.1 -Nos termos do $ 1' do artigo 67 da Lei 8.666/1993, caberá aoresponsável
pela SECMAN, que será também o fiscal da contratação, proceder às anotações das ocorrências
relacionadas com a execução do fornecimento contratado, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou das impropriedades observadas.
12.2 - O recebimento definitivo do serviço somente se efetivará com a atestação pela SECMAN
de que o mesmo atende a todas as exigências e condições estabelecidas neste termo e de que
foram cumpridas todas as demais obrigações previstas para a sua entrega.
12.3 - A fiscalização será exercida no interesse da CMBH, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na
sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade da CMBH ou de seus agentes e prepostos.
12.4 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser
prontamente atendidas Dela CONTRATADA. sem quaisquer ónus adicionais para a CMBH.  
1 3 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
13.1 - A CONTRATADA, após a realização das análises, deverá entregar ao fiscal da CMBH os
resultados das mesmas por meio de relatórios técnicos (escrito e em meio eletrõnico - CD ou
mensagem eletrõnlca), devidamente assinado pelo RT designado.
1 3.2 - Todas as cometas deverão ser realizadas nos pontos definidos pelo fiscal da CMBH.
13.3 - Os serviços deverão ser executados por meio de cometa de amostras de ar ambiente e de
ar exterior, bem como de posterior realização de análises microbiológicas fúngicas (contagem
total), de concentração de dióxido de carbono, de aerodispersóides, análises de temperatura, de
umidade, de velocidade do ar e da taxa de renovação do ar.
13.4 - Para fins de avaliação e controle, a CONTRATADA deverá utilizar-se das metodologias
previstas Resolução RE n' 9 e nas seguintes normas técnicas:

a. Norma Técnica n' 001 - Qualidade do ar ambiental interior. Método de amostragem e
análise de bioaerosol de ambientes interiores;

b. Norma Técnica n' 002 - Qualidade do ar ambiental interior. Método de amostragem e
análise da concentração de dióxido de carbono em ambientes interioresl

c. Norma Técnica n' 003 - Qualidade do ar ambiental interior. Método de amostragem
determinacão da temoeratura. umidade e velocidade do ar em ambientes interioresl

h
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

d. Norma Técnica n' 004 - Qualidade do ar ambiental interior.
análise da concentração de aerodispersíveis em ambientes interiores

Método de amostragem e

13.5 - Os relatórios técnicos deverão ser elaborados contendo as seguintes informações:
a)- a legislação pertinentes
b)- o método de coleta das amostras;
c)- a relação dos equipamentos utilizados;
d)- os atestados de calibração de todos os equipamentos utilizadosl
e)- os procedimentos adotados, incluindo o transporte das amostras até o laboratório;
f)- a descrição das análises previstas e realizadasl
g)- os valores encontrados;
h)- os parâmetros de avaliaçãol
i)- a avaliação quantitativa dos fungos encontradosl
1)- as fotografias das culturas microbiológicasl
k)- as possíveis causas de contaminação do arl
1)- a (s) solução (ões) técnica (s) indicada (s) para sanar as irregularidades encontradas, segundo
os padrões referenciais recomendados pela Resolução n' 09 da ANVISA, informando, ainda, as
intervenções civis, mecânicas e químicas acaso necessárias para a solução dos problemas.

(

14 RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE DOCUMENTO

NOME: Kézia Patrocínio
CARGO: Chefe da SECMAN
ASSINATURA:

rima SamPaio Situa
Chefe da CJlvlsão de

Gestão Adi#iãRi$iíâtlVâ

15 APROVAÇÃO PELA AUTORIDADE COMPETENTE

NOME: Guilherme Nunes De Avelar Neto
CARGO: Diretor De Admini iÇão E FiDgn

,.B- /ASSINATURA: ,...--:

finanças
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ANEXO  
- MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL - 

 
 
Pregão Eletrônico nº 10/2016 
 
 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA LICITANTE:  
_______________________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________ 
 
A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu 
representante legal, proposta comercial para o certame epigrafado, conforme 
o seguinte: 
 

ITEM ÚNICO: 
 

 
OBSERVAÇÕES: os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas 
as condições, especificações e características previstas no ANEXO TERMO 
DE REFERÊNCIA do edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a 
apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação. 
 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______ dias (mínimo 
de 60 dias, a contar da data final estipulada para a sua entrega). 
 
 
 
Belo Horizonte, _____ de ___________________ de ____. 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome e assinatura de representante legal da licitante 

 
 

 

ITEM BEM/SERVIÇO QUANT 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

ÚNICO 

Coletas de amostra do ar interior do 
prédio sede da CMBH e análises 
microbiológicas e de diagnóstico de sua 
qualidade, conforme condições e 
especificações descritas no respectivo 
Termo de Referência. 
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